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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE
PREGOETRO/COMISSÃO pERMANENTE DE L|CITAçÃO

UNIDADE(S) GESTORA(S): SECETARIA DO MEIO AMBIENTE.

PREGÃO No 2023.07.28.01

OBJETO

CoNTRATAÇAO DE SERVIÇOS cNtcos
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA TÉCNICA
AMBTENTAL PARA A OPERAC|ONALIZAÇÃO E

QUAL|FTCAÇÃO DO ORGÃO AMBTENTAL PARA
REALIZAR LTCENCTAMENTO E FISCALIZAçÃO
AMBIENTAL DE IMPACTO LOCAL VINCULADO A
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO
DE SÃO BENEDITO/CE, GONFORME TERMO DE
REFERÊNC!A.

TIPO: MENOR PREçO

MODO DE
DISPUTA: ABERTO

DATA DA SESSÃO: 30 deAgosto de 2023
HORÁRIO: íO:OO HORAS.

Local: COMPRASNET 4.0 - www.gov.br/compras

Endereço: Rua Paulo Marques, no 378 - São Benedito - 62370-000 -
Centro/ CE.

E-mail: cplsaobenedito@gmail.com
Fone: (88)3626-1347
Pregoeiro Oficial: Luis Carneiro Machado
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São Benedito q
EDTTAL DE PREGÃo N. 2023.02.28.01

o MUNlclPlo oe sÃo eeNeotro/cE, com endereço no Rua paulo lvlarques, no 378, centro, cEp: 62370-
000, sáo BeneditoicE, inscrito no CNPJ(MF) n' 07 .778.129t0001-74, torna púbtico por meio de seu
Pregoeiro, designado pela Porteriâ no 2412022, de 25 dê Fevereiro de 2022, que fará realizar licitaçáo, na
modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNICA, com o critério de jutgamento de MENoR pREço poR
ITEM, ObJEtiVANdO A: CONTMTAÇÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA
TÉcNrcA AMBTENTAL PARA A opERAcroNALrzAÇÃo E euALrFrcAçÃo Do óRGÃo AMBTENTAL
PARA REALIZAR LICENCIAMENTO E FISCALIZAçÃO AMBIENTAL DE IMPACTO LOCAL VINCULADO
À secnetann Do MEto AMBTENTE oo MuNtcipto DE sÃo BENEDITo/cE, coNFoRME TERMo DE
REFERÊNCIA, relacionados no ANEXO I a este edital, nos termos da Lej n'10.520, de 17 de julho de 2OO2;
Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006 ê subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 'Í993 e suas demais alteraçóes, e Decreto no 10.024, de 20 de setembro
de 2019, no Decreto Municipal no 52, de 14 dejunho de 2021, ê nas condiçôes estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

A sessão de processamento do pregáo eletrônico será realizada na sala da Comissão Permanente de
Licitaçáo do paço da Prefeitura Munjcipal de São Benedito/CE, na Rua Paulo Marques, no 378, Centro,
Sâo Benedito/CE, iniciando-se no dia 30 de Agosto de 2023, às 10:00 hores (Horário Local) e será
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designada nos autos do processo em epígrafe.

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras
Unidade Admjnístrativa do Governo Federal (UASG): 98í547
Data da sessão: 30 dê Agosto de 2023.
lvlodo de Disputa: Aberto
Critério de Julgamênto: Menor preço por item
Horário: 10:00 horas (Horário de BrasÍlia-DF).
Secretaria/Orgão: Secetaria do Meio Ambiente.
No. no CON,4PRASNET: 272023

1.1 - A presente licitaÇáo tem por objeto a ContrataÇáo de serviços técnicos especializados em assessoria
técnica ambiental para a operacionalizaçáo e qualificação do Órgão Ambiental para realizar licenciamento e
fiscalizaçáo ambiental de impacto local vinculado à Secretaria do Meio Ambjente do Município de São
Benedito/CE, conforme Termo de Referência, observadas as especificações ali estabelecidas.
1.2 - A licitação será dividida em ITEM conforme tabela constante do Termo de Referência.
í.3 - O critério dê julgamento adotado será o l\renor preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital e sêus Anexos quanto às especificações do ob.ieto.

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participaÇão dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.gov,br/compras, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP - Brasil.
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes a
este Pregáo.

1 . DO OBJETO
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2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes ê verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais dê acesso, ainda
que por terceiros.
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteraçáo dos registros táo logo identlfique incorreÇão ou aqueles se tornem desatualizados.
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.1. Poderão participar deste Pregão:
lnteressados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto desta licitaÇáo, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme
disposto no art. 90 da lN SEGES/MP n" 3, de 2018.
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistemâ.
3.1.2. Para os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil rêais), a participaçáo e
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no
123, de 14 dê dêzembro de 2006.
3.2. Será concedido tratamento ÍavoÍêcido para as microempresas e empresas de pequeno porte, parâ as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, e pâra o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
3.3. Não poderâo participar desta licitação os intêressados:
3.3.1. proibidos de participar de licitaÇóes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçáo
vigente;
3.3.2. que não atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.3. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.4. que se enquadrem nas vedaçóes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;
3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluÇão ou
liquidaÇão;
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.3.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no
7 46 l2O 1 4-f CU -P lenári o).
3.4. Como condiçeo para participação no Pregão, a licitante assinalará ,,sim', ou,,nâo,,em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no í23, de 2006,
apta a usufruir do tratamento favorêcido estabelecido em sêus ârts. 42 a 49i
3.4.1.í. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
3.4.'1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empíêses de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apênas prcduziÍá o eÍêito de o licitante não ter dirêitô ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conÍormidade com as exigências editalícias;
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.4.5. que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artlgo 7",
X)(xlll, da Constituição;
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP no
2, de 16 de setembro de 2009.
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituiçáo Federâl;
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3.4.8. que os serviços sáo prestados por empresas que comprovem cumprimentó de reserva de cargos
prevista êm lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidadê previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 9.213, de 24 de
julho de 199'1.
3.5. A declaração Íalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançôes
previstas em lei e neste Edital.

4.DA DA DOS DOCUME

4.1 . Os licitantes encaminharâo, exclusivamênte por meio do sistema, concomitântemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate
a data e o horário estabêlecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio dê chave de acesso ê senha.
4.3. Os licitantes poderáo deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
4.4. As l\rlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrigão de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC n"
123, de 2006.
4.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistêma ou de sua desconêxão.
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a Íealizaçáo dos procedimentos de negociaçáo e julgamento
da proposta.
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.'l . 1 . Valor unitário e total do item/grupo;
5.1.2. Descriçáo detalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validâde ou de garantia;
5.2. Todas as especificações do objeto ôontidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquêr outros que incidam direta ou indiretamente a prestação dos
serviços.
5.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. O prazo de vâlidade da proposta náo será inferjor a 60 (sêssenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máxlmos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitaçÕes públicasi
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6.1. A abeítura dâ presêntê licitâção dar-se-á em sessáo pública, por mêio dê sistema eletrônico, na data,
horário e local, indicados neste Edital.
6.2. o Pregoeiro vêrificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou náo
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
ô.2.1. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificaÇão da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeíto na fase de aceitâçáo.
6.3. O slstema ordenará automatlcamênte as propostas clâssificadas, sendo que somente estas participaráo
da fase de lances
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens do Pregoeiro para os licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento ê do vâlor consignado no registro.
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantês poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas neste Edital.
6.7. O licitante somentê poderá oferecer lance dê vâlor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçâo aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez
centavos).
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

6.10. A etapa de lancês da sessáo pública terá duraÇão de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos 02 (dois) minutos do perÍodo de
duração da sessáo pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamênte sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.
6.12. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encerrar-se-á
automaticamente.
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação ãutomática pelo
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
lances, em prol da consecuÇáo do melhor preço.

6.14. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

sistema, poderá o

sessão pública de

que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do
MENOR PREÇO no lance registredo, vedada a identificação do licitante.
ô.í6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no dêcorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dôs lances.
6.17. Quando a desconexào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a í0 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro)
hores a comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgaçâo
deste pregão.
6.18. O Critério de julgamento adotado será o Menor preço por item, conÍorme definido neste Edital e seus

anexos.
6.19. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
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6.20. Em relação a itêns não exclusivos para participação de microempresas e emprêsas dê pequêno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a verificaçâo automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistêmê identificará êm coluna própria as microempresas(M E) e empresas
de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, parâ o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulâmentada pelo Decreto no 8.538, de 201S.
6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seÍáo consideradas
empatadas com a primeira colocada.
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últlma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaÉo automática para tanto.
6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que sê encontrem naquele intervalo de 5% (cinco poÍ cento), na ordem dê classificaçáo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anteríor.
6 24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorês, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances).
6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a prefêrência, sucessivamente, aos bens produzidos:
6.26.1 . no país;

6 2ô.2. por emprêsas brasileiras;
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;
6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empâtados.
6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições dtferentês das previstas neste Edital.
6.28.1. A negociaÇão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo dê 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação Íeelizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
6.29. Após a negociaçáo do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7 .1. EncerÍada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quânto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9'do
art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
7 2. Seá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço superior ao máximo fixado
(Acórdâo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ínexequível.
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7.2.í. Considêra-se inexequívêl a proposta que apresente preços que tornem os preços glo[al ou unitários,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da rêmuneração.
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitâ;
7,4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a rcalizaçâo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vintê e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata;
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.
7.5.1. É Íacultado ao pregoeiro caso julgue necessário, a prorrogaÇão do pêzo êstabelecido, desde que
devidamente justificado em ata.
7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenÇão de melhor preço, vedada a
negociaÇão em condições diversas das previstas neste Edital.
7.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsêquente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.10. A negociaçáo será realizada por meio do sislema, podendo ser acompanhada pelos dêmais licitantes.
7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que â proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificaÇáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.12. ÉncerÍada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, o pregoeiro veriÍicará a habilitação do licttante,
observado o drsposto neste Edital.

5;1o Beneclito

8. DA HABILIT

8.1. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do licltante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiÇóes de
participaçáo, especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da
Uniáo, no site: www. oortaldatransoarencia. qov. br/ceis;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça, no site: www.cni. ius. br/imorobidade adm/consultar reouerido.oho.
d) Lista de lnabilitados e lnidôneos, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU, no site:

trttos://contas.t .

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçáo dâs consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acimâ pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no site:
httos://certidoesaDf . aoos.tcu. oov. br/.

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizadâ em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançõeB impostas ao
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
8.1.2.'1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligencjará para verificar se houve Íraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas I ndrretas.
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.1.2.3, O licitante será convocado para maniÍestaçáo previamente à sua desclassificação.
I 1.3. Constatada a existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante inabjlitado, por falta de condiçáo
de participaÉo.
8.1.4, No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposte subsequente.
8.2. Caso atendidas as condições de participeçâo, a habilitaçáo do licitante será verificada por melo do
SICAF, nos documentos por ele abrângidos em relaÇão à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e
trabalhista, à qualificaÇáo econômico-financeira e à habilitaçáo técnica, conformê o disposto na lnstrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.
8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramênto no SICAF até o 30.
(tercêiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhaÍ, em conjunto com a apresentaçáo da
proposta, a respectiva documentação atualizada e aquelas não constantes do SICAF, quando for o caso.
8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÇão do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrÔnicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro logrâr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conÍorme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
conÍirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitantê será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitâçáo.
8.4. Somente haverá â necessidade dê ôomprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitaÇáo com rndicaçáo de CNPJ/CPF diferêntes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o Iicitante for a
filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovâdamente, forem emitidos somênte em nome da matriz.
8.6.'1. Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenÇas de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
8.7. Ressalvado o disposto no (item 4.3), os licitantes deverão encamlnhar, nos termos deste Edital, a
documentaçáo relacionadâ nos itens a seguir, para fins de habilitação, bem como nos casos em que as
refêridas documentações não estejam inseridas no SICAF:
8.8. Habilitaçâo Jurídica:
8.8.1. No caso de empresário individual: inscriçáo no RegistÍo Público dê Empresâs Mercantis, a cargo da
Junta Comêrcial da respectiva sede;
8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condiçáo de
l\4 icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade
no sítio: www. portaldoempreendedor.gov. bri
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8.8.3. No caso dê sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - Eireli: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sedê, âcompanhado de documento comprobatórlo dê seus administradorês;
8.8.4 lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro ondê
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8,8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaÇão;
8.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇÕes ou da consolidação
respectiva;
8.8.8. LicenÇa (Alvará de Localizaçáo) de Íuncionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do
domicílio/sede da licitante.
8.9. Regularidade Fiscal ê Trabalhista:
8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
8.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidáo
expedidâ conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das
Leis do Trabâlho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
8.9.5. provâ de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ê compatível com o objeto contretual;
8.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrala ou concorre;
8.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
8.9.8. caso o licitante sêja considerado isento dos tributos estaduais ou munrcipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condiçáo mediante declaração da Fazenda Estaduâl ou da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma dâ lei;
8.9,9. caso o licitânte detentor do menor preço, seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para eÍeito de comprovaçâo de regularidade
Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restnÇáo, sob pena de inabilitação.
8,í 0, Qualificação Econômico-Financeira.
8.10.1 . Certidão negative de falência expedida pelo distribuidor da sedê da pessoa jurÍdica;
8.10.2. Balango patrimonial e demonstraÇóes contábeis do último exercício social, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua
substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;
8.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçáo de balanÇo
patrimonial e demonstraçóes contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
8.10.2.2. é admissÍvel o balanÇo intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
8.10.3. A comprovação da situação Íinanceira dâ empresa será constatada mediante obtenÇão de Índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicaçáo das fórmulas:
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

8.10.4. As empresas que apresenterem resultado inÍerior ou igual a 1(um) em qualquêr dos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos para a Administraçâo, e, a critério da autoridade competentê, o câpital mínimo ou o patrimônio líquido
mÍnimo de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
8.10.4.í. Serâo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
8.10.4.1.1 Sociedadês regidas pela Lei no 6.404176 (sociedade anônima): publicados em jornal, conforme
determina a Let 6.404176, elaborados de acordo com as alteraçÕes da Lei 6.404/76, determinadas pela Lei
1 1 .638 de 281 1212007 ,

8.10.4.1.2 Sociedades por cota dê responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
8.10.4.'1.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006:
8.10.4.1.3.1 por Íotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou âutenticadâ na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitantê ou em outro órgâo equivalente; ou
8.10.4.1.3.2 por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
8.10.4.1.3.3 Sociedade criada no exercÍcio em curso: Íotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
8.10.4.1.3.4 o balanço patrimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.10.4.2. o Balanço Patrimonial tambem poderá ser disponibilizado via EscrituraÇão Contábil Digital - ECD,

desde que comprovada a transmissáo desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentaçáo do
Termo de Autenticaçáo (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituragão Digital - SPED).
8.10.4.3. Será aceita também a apresentaçáo de balanços e demais demonstraçôes contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamentê âssinados pelo

represêntante legâl e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.1í. Qualificação Técnica
8.11,1. Comprovação de aptidão pera a presteção dos sêrvrços, em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

8.1 1 .1 .1 . Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privâdo deverão conter o reconhecimento de

firma em cartório dos seus signatários.
8.11.L2. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificaçâo da pessoa jurídica que eslá Íornecendo o
atestado e a especificação dos servigos executados. O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, abrir

diligência para confirmação da veracidade das informações, podendo solicitar, parâ tanto, o contrato, notas

Íisceis ou outros documentos pertinentes referentes aos serviÇos explicitados no atestado apresentado pela

licitante.

8.12. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
8.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos ne Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
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inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentaçho do balango patrimonial
e dâs demonstraçôes contábeis do último exercício.
812.2. A existência de restriçáo relativamente à regulâÍidade Íiscal ê trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.
8.12.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamentê posterior à Íase de habilitaçáo.
8.í2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma reskiçáo no que tange à
regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocada pâra, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
declaraçáo do vencedor, comprovar a regularizaçâo. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçáo de justiÍicativa.
812.4. A náo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabjlitaçáo do licitante, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçáo dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificaÇão, seguir-sê outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentaÇão fiscal e trabalhista, será concêdido o mesmo prazo para regulaÁzaçâo.
8.12.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoearo suspenderá
a sessáo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.12.6. Será jnabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitação, seja por náo apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.12.7. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da êventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ertigos 44 e 45
da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta
subsequente.
8.12.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão fixadas no Editâ|, o licitante será declarado
vencedor.

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no píazo de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
9.1.1. ser redigida em lÍnguâ portuguesa, datilografâda ou digitâda, êm uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folhâ ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
9.1.2. Íazet menção ao número deste Pregão, evidenciar o nome/razão social da licitante, o CPFICNPJ,
número(s) de telefone(s) e o respectivo endereço com CEP, as características do objeto de Íorma clara e
precisa e demais dados pertinentes, observadas as especiÍlcaçÕes constantes do Termo de RêÍerência,
além de conter, preço unitário por item e global, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real)
por extenso, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência.
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideragão no decorrer da
execuçáo do contrato e aplicação de eventual sanÇáo à Contratada, se for o caso.
9.2.1. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacionâ|, o valor unitário em algarismos e o valor
total e global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).
I3.'1. Ocorrendo djvergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeirosi no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por êxtenso, prevalecerão estes últrmos.
9.4. A oferta deverá ser firme e preclsa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
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9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada aquela
que não corresponda às especificaçÕes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.1. O Pregoêiro declarará o vencedor ê, depois de decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista de
rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençáo de recorreÍ, de forma motivada, isto e, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sjstema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência de
motivaÇâo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso, fundamentadamente.
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestaçâo motivada do licitante quanto à rntenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o rêcorrente terá, a partir de entáo, o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendô, apresentarem contrarrazões tambem pêio sistema eletrônico, em 03 (três) dias úteis, que
começará â contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os recursos apresentados terão efeito suspênsivos às decisões recorridas.
10.5. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados, no endêreço constante
neste Edital.

í1 - DA REABERTURA DA

1 1 .1 . A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimenlo de recurso que leve à anulação de atos anteriores à Íealização da
sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitaçáo do preÇo melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaÇão
fiscal ê trâbalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, seráo adotados os
procedlmentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
1 1.2. Todos os licitantês remanescentes deverão sêr convocâdos pâre acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1. A convocaÇáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a Íase do
procedimento licitatório.
11.2.2. A convocaÇão feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12 . DA ADJU

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de Íecurso, ou pela autondade competente, após a regular decisáo dos rêcursos
apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a(s) autoridade(s) competente(s)
homologará(âo) o procedimento licitatório.

13 - DA GARANTIA DE E GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIçOS
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13.'1. Náo será exigida a prestação de garantia na presente contratação, contudo, a contratada deverá
considerar todas as regras constantes do Termo de Referência.

14-DO DE CONTRATO INSTRUMENTO 'ALENTE

14.1. Após a homologação da licitaçáo, em sendo íealizada a contratação, será Íirmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente,
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir dâ data de sua convocaçáo,
para assinar o Termo de ContÍato, sob pena de decair do direito à contratação, sem preJuízo das sanções
previstas neste Edital.
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
de seu recebimento.
14.4. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderâo ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela AdmtnistraÇão.
14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

14.6. ReÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposiçÕes da Lei n" 8.666, de 1993;
14.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus anexos,
14.8. A contratâda reconhece que as hipótêses de rescisão são aquelas previstas nos artrgos 77 e 78 da Lei
no 8.666/93 ê reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.9. O Prazo de execução contratual será de 12 (doze) meses, conÍorme descrito no teímo de referência,
podendo ser prorrogado em observância da previsão disposta do Art. 57 da Lei Federal no 8.666/1993.
14.1 0. Previamente à contrataÇáo a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo de contratar
com o Poder Público, bêm como ocorrências impeditivas indiretas.
14.1 1. Nos casos em que houvêr necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contrataçáo.
14.12. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regulanzar a sua situaçáo
perente o cadastro no prazo de ate 03 (três) dias úteis, sob pene de aplicâção des penelidades previstas no
edital e anexos.
14.13. Na assinatura do contrato, será exigada a comprovação das condiçôes de habilitagáo consignadas no
edital, que deveráo ser mantidas pelo licjtante durante a vigência do contrato.
14.14. Na hipótese de o vencedor da licitaÇão náo comprovar as condições de habilitagão consignadâs no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicaçáo das sançôes das
demais cominaÇões legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovaÇão dos requisitos para hábilitação, analisada a proposta e evêntuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

5.DAAL DO CONTRATO

15.1. O Contrato a ser firmado poderá ser ãlterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde
que ha.ia interesse do(s) órgáo(s) contratante(s), com a apresentação das devidas justificativas.

15.2. Poderá ser restabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contÍatado e a Íetribuição da Administragáo para a justa remuneraçáo do seNiço, desde que objetivando a
manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
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por servidor designado pelo(s) do(s) órgão(s)

a competência do servidor designado deverão ser
contratante(s) em tempo hábil para a adoção dâs

?
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, rêtardadores ou impeditivos da
execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado atÍavés de ato administrativo.
15.3. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
15.3.1. Os preços contratados serão Íixos e irreajustáveis, atendendo a legislação federal, pelo período de
12 (doze) meses. Após 12 (doze) meses da data de apresentação da proposte, os preços poderão ser
reaiustados pelo mesmo percentual de variaçáo do IGPM - índice geral de preços acumulado no período,
podendo ser reajustados a cada perÍodo de 12 (doze) meses.

16 - DO AUMENT

í 6.1 . No interesse do(s) órgão(s) contratante(s), o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1o e
2", da Lei no 8.666/93.
16.1 .1 - a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessários; e
16.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partês.

't7 - DO RECEBTMENTO DOS SERVTçOS

1 7.1 . O recebimento dos serviÇos deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando
o(s) órgão(s) contratante(s),
'17.2. O conhato será acompanhado e Íiscalizado
contratante(s).
17.3. As decisóes e providêncies que ultrapassarem
solicitades ao Ordenador de Despesas do(s) órgão(s)
medides convenientes.
17.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pelo(s) do(s) órgão(s) contratantê(s) durante o
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

18.1. Caberá à CONTRATANTE:
1 8.1.1 . permitir acesso dos empregados da contratada às dependências da(s) Unidade(s) da contretante em
decorrência da prestaçáo dos serviÇosl
18.1 .2. impedir que terceiros prestem os serviÇos objeto do contrato, sem sua autorizâgão;
18.1.3. prestar âs informações e os êsclarecimentos que venham á ser solicitados pelos empregados da
contratada;
18.1.4. soljcitar que sejam refeitos os serviços mediante comunicação a ser feita pelo Setor Competente,
18.1.5. solicitar, por intermédio de Ordem de Serviços expedida pelo setor competente o objeto deste
contrato;
18.1.6. comunicar à contratada, qualquer irregularidade na prestagão dos serviços e interromper
imediatamente a prestação dos serviços, sê for o casoi
18.1.7. acompanhar e fiscalizar a execução de todas as etapas do serviÇo, atestando sua execução
conforme disposto no termo de referência,
18.1.8. E aquelas também previstas no Termo de referência, anexo do edital.

18.2. Caberá à CONTRATADA:

't8 - DA CONTRATANTE E
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18.2. 1 . responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes hos serviços, tais
como:
a) salários,
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiçÕesi
d) indenizaçÕes;

e) vale-refeição;
f) vales{ransportes; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
18.2.2. manler os seus emprêgados sujeitos às normas disciplinares do contratante, porém sem qualquer
vínculo empregatício com o órgão;
18,2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um delês que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do órgáo contralante;
'18.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgão contratante;
18.2.5. responder pelos danos causâdos diretamente ao órgáo contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durantê a prestação dos serviços, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhâmento pelo órgão contratante;
18.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgáo
contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestação dos
servigos;

18.2.7. iniciat a prestação dos serviÇos em ate 05 (cinco dias úteis) e contar do recebimento da Ordem de
Serviços Íormalizâda pelo setor competente. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e
sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTMTADA, durante seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público;
18.2.8. reÍazet os serviços considerados sem condições de utilização, no prazo máximo de 24 horas,
contado do recêbimento da comunicaçâo expedida pelo setor competente;
18.2.9. comunicar ao servidor competente do órgão contÍatante, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
18.2.10. manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidadê com as obrigações assumidas,
todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo êxigidas na licitaÇão e no ato da assinatura de contrato ou
outro documento equivalentê;
18.2.11. aÍcü com as despesas de pagamento de tributos, taxas, licenças e multas, relacionados a
prestaÇáo de serviços, objeto da contratação.
18.2.12. executü os serviços, na sede da CONTRATANTE ou em outro local caso seja necessário parâ
melhor prestação dos serviços, dentro dos padrÕes e normas, tudo de acordo com o Termo de Referência.
18.2.13. Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de sêu pessoâl na execução dos serviços presenciais a
sêrem prêstâdos no MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, correndo todos os eventuâis custos relalivos a passagêns,
hospedagem, conduÉo, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços.
18.2.14. Executar os serviços atendêndo a legislaÇáo pertinente, mantendo a contratante informada sobre
os novos regramentos, alteraÇóes e atualizaçÕes da legislaçáo ambiental;
18.2.'15. prestaÍ os serviÇos de acordo com as normas técnicas, de seguranÇa e legislação pertinente;
18.2.16. Apresentar relatório mensal das atividades realizadas juntamente com a nota fiscal e fatura do mês
referente a prestaçáo dos serviÇos;
18.2.17. Utilizat, na execuçáo dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.

19.1. À Contratada caberá, ainda:
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19.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época pÍópria, vez que os seus
empregados náo manterão nenhum vínculo empregatÍcio com â Contratante.
19.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, Íorem vítimas os seus
empregados quando a prestação dos serviços, ainda que acontecido em dependência da ConÍatante;
19.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestaçáo
dos serviços, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexâo ou continência; e
19.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaÇão
deste Pregáo.

19.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, náo
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Pregão,
razâo pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, atlva ou passiva,
com a Contratante.
'19.7. A empresa contratada que porventura tenha mais de 10 empregados, fica obÍigada a aderir ao
programâ de enfretamênto a pobreza, a superação das desigualdades socieis ê a inclusão das
pessoas em situação vulnerávêis no mercado de trabalho, destinando no minimo 10o/o ldez por
cento) de suas vagas de emprego à população de baixe renda e que estejem êm situação vulnerável,
em obediência a Lei Municipal no 1.27712021 dê '14 de maio de 202'limo 1O% (dez por cento) de suas
vagas de emprego à populeção de baixa renda e que estejam em situação vulnerável, em obediência
a Lei Municipal no 1.27712021 de 14 de maio de 2021.

20 - DAS GERAIS

20.'1. deverá a Contratante observar, também, o seguinte:
20.2. é expressamente proibida a contratação de servidor pêrtêncente ao Quadro de Pessoal da
Contratante durântê a vigência do Contrato;
20.3. é expressamente proibida, tarnbém, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Contratante;
20.4. Não e admitida a subcontrataçáo total do objeto licitado.

21 - DO PAGAM

21.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, conforme prestaÇáo dos serviços solicitados pelo
município de São Benedito/CE, segundo as autorizações de serviÇo expedidas, após a entrega de cada
relatório, de conformidade com as notas fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadâs das CertidÕes Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condiçÕes
da proposta e os preços contratados. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir da data final do período de adimplemento e do rêcebimento da Nota Fiscal ou Fatura,

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
21.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.
21.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÇão mencionada no art. 29 da Lei

no 8.666, de 1993.

21.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçâo de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa contratada providencie as medidas
(
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o pÍazo ?aê pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáÀ da regularizagão dasaneadoras. Nesta hipótese,
s tuação, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante;
21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

21.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutençáo
das condiçÕes dê habilitagâo exigidas no êdital.
2'1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irrêgularidade da contralada, será pÍovidenciada sua
notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apÍesente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
21.8. Prêviamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participaçáo em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
21.9. Não havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇão da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para gârantir o recebimento de seus créditos.
21.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à licitante vencedora a ampla
defesa.
21.11. Havendo a eÍetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se
dêcida pela rescisáo do contrato, ôaso a contratada não regularize sua situaçáo junto ao SICAF.
21 .11.1. SeÍá rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nâcional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em quelquer caso, pela máxima autoridade da contralante.
21.12. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável.
21.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Srmples Nacional, nos termos da LeÍ Complementar no

123, de 2006, náo sofrerá â retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquêle
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento Íibutário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.
21.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido, de
alguma forma, pâra tanto, fica convencionado que a taxa de compênsação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculade mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
ElVl = lx N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre e deta prevista para o pagamento e â do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurêdo:
I = (TX) I = (6/ 100) I = 0.00016438
TX = Percentual da taxa ânual = 6%

22 . DAS ADMINISTRATIV,

22.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
22.1.1. r'áo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. arÍesentar documentação falsa;
22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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22.1.4. ense)ar o retardamento da execução do objeto;
22.1.5. náo mantiver a proposta;

22.'1 .6. cometer fraude fiscal;
22.1 .7 . compod.€'-se de modo inidôneo.
22.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto do contíato, o MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
22.2.1. Adveftênda por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçÕes contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretam prejuízos signifjcativos para o
serviço contratado;
22.2.2. Mulla de:
22.2.2.1. 0,1yo (um decimo por cento) até 0,2% (dois decimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso nâ execuÇáo dos serviços, limitada a incidência a'15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério do lrilunicípio de São Benedito/CE, no caso de execuÇão com alraso, poderá ocoÍer a nâo-
aceitação do objeto, de forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecuçáo total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisáo unilateral da avenÇa,
22.2.2.2. 0J% (um decimo por cento) alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexêcução parcial da
obrigaçáo assum jda;

22.2.2.3. 0J% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecuçáo total da obrigação assumida;
22.2.2.4.0,2% a 3,2o/o pot dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e
22.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrâto por dia de atraso na apresentação da
garantia (se.ja para reforço ou por ocasião de prorrogação), se for o caso, observado o máximo de 2% (dois
por cênto). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o Município de Sáo Benedito/CE a
promover a rescisão do contrato;
22.2.2.6. 5o/o (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso dê náo âssinatura por parte da licitânte
vencedora do termo de contrato, ou de instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta;
22.2.2.7. as penalidades dê multa decorrentes de fatos diversos seráo consideradas independentes entre si.
22.2.3. Suspensáo dê licitar e impedimento de contratar com o MunicÍpio de São Benedito/CE, pelo prazo
de até cinco anos;

22.2.4. DeclaÊçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de São Benedito/CE,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou eté que seja promovida a reâbilitagáo
perante a própria autoridade que aplrcou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratânte pelos prejuÍzos causados.
22.3. As sanções aqui previstas sáo rndepêndentes entre si, podendo ser aplicadâs isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabÍveis.
22.4. PaÍa efeito de apliceÇâo de multas, às infraçôes são atribuídos graus, de acordo com as tabeles 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4yo ao dia sobre o valor mensal do conkato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,zya ao dia sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 2

rNFRAÇÃO

ITEM DESCRTçÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3
Recusar-se a executar seNiÇo determinado pela fiscalizaÇão, por
serviço e por dia; a2

Para os itens a seguir, deixar de:

4 Cumprir determinaçáo formal ou instÍução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

5
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
náo atenda às necessidades do serviço; 01

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

22.5. Tambem ficam sujeitas às penalidades da Lei 8666/93 e suas demais alterações, as empresas ou
profissionais que:

22.5.1 . tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
22.5.2.lenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
22.5.3. demonstrem não possuir idoneidade parâ contratar com o Município de São Benedito/CE em virtude
de atos ilÍcitos praticados.

22.6. A aplicação dê quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e â ampla defesa à CONTMTADA.
22.7. A autoridade competente, na aplicaÇão das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

22.8. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita ainda, nos
casos em que as multas e sançóes aplicadas não sejam suficientes parâ compensar os danos suportados
pela Administração, ao pagamento de uma indenização suplementar.
22.9. As multas dêvidas e/ou prejuízos causados ao l\ilunicípio dê São Bênêditc/CE seráo deduzidos da
garântia prestada, se for o caso, respondendo o contratado pela diferenÇa nas hipóteses de insuÍiciência
daquela a ser descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Sáo Benedito/CE, ou
cobrada judiciâlmente.

22.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23.1. As despesas estimadas correráo à conta das dotaÇÕes oÍçamentárias da SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE do Munic,pio de São Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte classiÍicação:
1. ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 1901.18.122.0112.2.147 cerenciamento e
Mânutênção da Secretaria do Meio Ambiêntê. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros sêrv.
de terc. pessoa jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos.
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24.1. Alé 03 (três) dies úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
24.2. A impugnaçáo poderá ser rea izada por forrna eletrônica pelo e-mail; cplsaobenedito@gmail. com, ou
por petiçáo dirigida ou protoco ada no endereÇo da Prefeitura Muncipal de São Benedito/CE sediada na
Rua Paulo l\,4arques, no 378, Bairrot Centro, CEP: 62370-000 Sáo Benedito/CE.
24.2.1 As impugnaÇÕes serão recebidas dentro horário de expediente da unidade administrativa.
243. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado peios responsáveis pela elâbôração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação
24.4. Acolhida a impugnaçáo, sêrá definida e publicada nova data pa? a rcalizaçâ,o do certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via tnternet, no endereÇo indicado no Edital.
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
24.7. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.
24.7 .1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaÇáo á medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a adm nistraçáo

25.1. Da sêssão pública do Pregão divulgâr-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcâda, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário, pelo
Pregoeiro.
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

25.4. No julgamento des propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nâo
alterem a substância das propostas, dos documêntos ê suâ vâlidade jurídicâ, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classif icaçáo.
25.5. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificação da pessoa jurídica que está fornecendo o
atestado e a especificação dos serviços executados ou em execuÇáo. Poderá ser necessário diligenciar a
pessoa jurídicâ indicada no Atestado de Capacidade Técnica, visando obter inÍormações sobre o serviço
prestado;

25.6. Os documentos necessários à habilitaçáo quândo estiverem desatualizados no Sistema SICAF ou
quando náo estiverem nele contemplados, deveráo ser enviados, em conjunto com a apresentaÇão da
proposta;

25.7. Caso o SICAF não contemple todo o objeto deste Pregão, encaminhar o Contrato Social da empresa
ou outro documento emitido por órgão público que contemple o objeto, para efeitos de diligência;
25.8. A homologaçáo do resultado desta licitaÇão não implicará direito à contratação.
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25.9. As normas disciplinadoras
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia,
a finalidade e a sêgurança da contrataçáo.
25.10. os licitantês assumem todos os custos de preparaÇáo e apresentação de suas propostas e a
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo
ou do resultado do processo licitatório.
25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclulr-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
pú blico.
25.13. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compôem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como as discordâncias entre as ospecificações
do objeto no portal COMPRASNET ê nêste Edital, prêvalêcerão às constantes neste edital.
25.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras e no portal de
Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará: www.licitacoes.tce.ce.gov. br e
tambem poderá ser obtido na sede da Prefeitura Municipal de Sáo Benedito/CE, no endereço Rua Paulo
lvlarques, no 378, Centro, Sáo Benedito/CE, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
25.15 - PaÍa dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de São Benedito/CE.

25.16. lntêgram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:
25.16,,I. ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA;
25.16.2 ANEXO ÚN|CO - ESPEC|F|CAÇÔES rÉCN|CAS DO OBJETO;
25.16.3. ANEXO ll - NiIODELO DE PROPOSTA;
25,,I6.4. ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO,

São Benedito/CE, 28 de Julho de 2023.

Luis
Pregoeiro
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da licitação serão sempre interpretadas em favor dJ ampliaçáo aa disputa
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